
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00093/2020-CPL

O~

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E TARCISIO COPPI BORGES, PARA FORNECIM.E;NTOCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Cerrt.ro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste at,o representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CP'F n" 007.409.704-0.2, Carteira de Identidade n" 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado TARCISIO COPPI BORGES - AV OSMARDE AQUINO, 319 -
CENTRO- GUARABlRA- PB., CNPJ n° 07.905.412/0001-10, neste ato representado por Tarcísio Coppi
Borges, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Epaminondas, 208,
Centro - Guarabira - PB, CPF n° 798.106.084-20, Carteira de Identidade n? 1630402 SSP-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUS.ULAPRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° :00046/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 20.02, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro de 20.13, e subsidiariamente
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente c.ontrato tem por objeto: Aquisições par ce Lada s de Materiais
(Madeireira) para melhor atender as necessidades da Administração Municipal,
Municipal de Saúde.

de Construção
inclusive Fundo

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00046/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor t.ot.aL deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 44.846,00 (QUARENTAE QUATRO
MIL E OITOCENTOSE QUARENTAE SEIS REAIS).

- UNiD~_!:,[QUANTIDADE!!,. Ul!.IT~IOJ P. ~OTAL
M '100 6,20 r R$ 620,00-- -

50 46,90 R$2.345,OO
4700 0,34 R$1.~98,00_J
100 6,90 R$ 690,001
100 9,90 ,R$ _~~OO
100 5,90 R$ 590,00.
50 3,90 R$ 195,õõl
400 _l~,95 RS4.780,00'i
400 12,95 IR$5.180,00

J
200 24,90 RS4.980,00J
30 124,90 R$3.747,00'
100 104,35 R$10.435,0~
100 12,80 R$ 1.280,00l
3000 1,24 R$ 4.020'~j
250 11,79 R$ 2.947,50:

I~ R$444::~~~

~\

:CODIGO ~lM~NAçÃO-
1 Alisar- .-
5 compensado 4=

I 6 Cravilha 2'"
7 Dobradiça chumbar- - .-
8 ,Dobradiça de canto 31~zincada c/ 03und
9 'Do~adi-çà de cant.o 3" zincada c/03 und

MARCA
REAL
REAL
CISER

SILV]3NA

UNID.
UNID.
PAR

SILVANA CARTELA,

I SILVAN~ CARTELA,
SILVANA UNID.11 Ferrolho chato 450 x 5"

I-14 Linha 3x3 tipo angeli-;-
17 .Lí.nha 3x4 tipo mista"

REAL M
'-- --

REAL M~
REAL M~
REAL BLOCO.
CLM UNID,.

BELGO KG

REAL M
REAL M

SILVANA UND

19

21
24
2'7
29

íLinha 3x6 tipo' .ingelim
- -

[Madeirit de 14 mm
;Porta lisa madeira 2~Õx 0,70 semi-oca
Iprego 2.1/2 x 10
.Rí.pamista

31 'Tábuas de madeira de 23 cm tipo mista
33. Targeta zincada 3"

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

150



Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. OJ
Ocorrend0 o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Lnciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da.seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, cOntados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedido

ora corrt.r.at.ado , conforrnesuas características,
pela Lei 8.666/'93, está abaixo indicado e

eleCompra:

e que
será

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 20.20, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao forneci.merrtoefetivamente realizado, de acordo com' as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b .Proporcionarao Contratado todos os meios necessários para o f i.e-L fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irreguLaridade encontrada quanto à quálidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, <) que não exime o Cont'l:'atadode suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - besignar repre.sentantescom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de.terceiros par.aassistência e subsídio de Lnfonmaçõea pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, derrt.ro dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto cont.ratual,com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos OS Cnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como pór todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em raz.ão da execução do objet;o contratado;

c Manter preposto capaci t.ado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos oS seus atos;

d permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar 0S informes e
esclarecimentos soliCitados;

e Será respOnsável pelos danos causaçlos diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
re,sponsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessad'o;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contrat.,r,no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;

ç es assumidas,
o licitatório,

9 - Manter, duzarrt.ea vigência do contrato, em compatibilidade com as obrig
todas as condições de hábilitação e qualificação exigidas no respectivo proce
apresentando.ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:



Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressôes que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas me-smas condições contratuais,
até 25% (vinte e .cinco por cento)

003
acréscimos ou
valor inicial

os
do

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A.r.e.cuse injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevista.s nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.66.6/93:

a - advertência;
b _ muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o val.or do cont r at,o
p.or dia de atraso na entrega, no lnlci.o .ou na execuç~o do objeto ora contratado;
c _ multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratad.o pela inexecuç~o total ou parcial do

c.ontrat.o;d _ simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei

10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO .FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste c.ontrat.o, as partes· elegem o For o da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoc.a -

TESTEMUNHAS PELO

DE BRITO
Prefeita
007.409.7Q4-

PELO


